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PARECER Nº 148/2014 - AO PROJETO DE LEI Nº 4.063/2014

RELATÓRIO
                    De autoria do Prefeito Pedro Lucas Rodrigues, o projeto de lei de número em referência “Autoriza promover a alienação do imóvel que especifica e altera a redação do art. 1º da Lei nº 7.015, de 7 de novembro de 2014.”.
Na mensagem nº 328, de 4 de dezembro de 2014, informa que a alienação ao proprietário limítrofe do imóvel é medida que atende o interesse público, visando a regularização.
Juntou cópia da Lei 7.015/2014.
O vereador João Bosco de Castro Borges apresentou emenda inserindo parágrafo único no art. 1º.
	
 PARECER E VOTO
 A matéria objeto do projeto de lei complementar em referência é de competência legislativa do Município de Patos de Minas, uma vez que a pretensão de autorização legislativa para alienação de bem público dominical a particular é de competência e interesse local e afeto à sua autonomia legislativa, na forma do art. 30, I, da Constituição da República, art. 171 da Constituição do Estado de Minas Gerais e arts. 12, XXI e 67 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas.
A iniciativa legislativa do projeto originário também está coerente com o art. 61, § 1º, II, da Constituição da República, art. 66, III, da Constituição do Estado de Minas Gerais e art. 73 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, por se tratar de matéria tipicamente administrativa (gestão dos bens públicos) cuja competência é de iniciativa legislativa privativa do Chefe do Executivo.
No caso, a autorização pretendida é para alienação de faixa de terreno com área de 66,10m² situada na rua Sergipe, bairro Cristo Redentor, ao proprietário limítrofe, qual seja, Oton Rodrigues Rego, para fins de regularização de situação de fato. 
O Art. 18 da Lei Orgânica Municipal dispõe que a “alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificação e outra destinação de interesse coletivo resultante de obra pública dependerá de prévia avaliação e autorização Legislativa. Parágrafo único. As áreas resultantes de modificação de alinhamento serão alienadas obedecidas as mesmas condições.”, portanto, permite alienação, desde que realizada prévia avaliação e colhida autorização legislativa.
Entretanto, o texto da ementa merece ser alterado para possibilitar melhor identificação do objeto e atender às disposições de técnica legislativa constantes da Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril de 2013.
 	
CONCLUSÃO
[bookmark: _GoBack]		Concluímos, pois, pela constitucionalidade, juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa da matéria, com a emenda parlamentar e nova redação da ementa, a saber: “Autoriza promover a alienação do imóvel que especifica a Oton Rodrigues Rego e altera a redação do art. 1º da Lei nº 7.015, de 7 de novembro de 2014.”.

 		Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de dezembro de 2014.
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